
DEPARTAMENTO CENTRAL DE AQUISIÇÕES
COMISSÃO DE LICITAÇÃO DE OBRAS DO PODER JUDICIÁRIO 

DO ESTADO DE ALAGOAS 

DIVULGAÇÃO  DO  RESULTADO  DO  JULGAMENTO  DAS  PROPOSTAS REFERENTE   À
TOMADA DE PREÇOS Nº 003/2015, TRATA DA  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE
ENGENHARIA PARA REFORMAR O FÓRUM DA COMARCA DE SANTA LUZIA DO
NORTE  –  AL,  O  PRÉDIO  DO  5º  JUIZADO  ESPECIAL  CÍVEL  E  CRIMINAL  DA
COMARCA DA CAPITAL, E O PRÉDIO DOS 2º E 4º JUIZADOS ESPECIAIS CÍVEIS E
CRIMINAIS DA COMARCA DA CAPITAL, NO REGIME DE EXECUÇÃO INDIRETA,
EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL POR LOTE. PROCESSO Nº  00239-5.2015.001

Comunicamos as empresas licitantes ausentes à sessão de abertura e julgamento das
propostas do certame em comento, que foram classificadas as proprostas de preços das empresas:
SELETA MT CONSTRUTORA LTDA-EPP, para os Lotes I, II e III, nos valores de R$ 168.625,00,
R$ 20.737,40 e R$ 13.563,20, respectivamente; a empresa JEB CONSTRUÇÕES E CONSULTORIA
LTDA,  para  os  Lotes  I,  II  e  III,  nos  valores  de  R$  178.643,44,  R$  22.840,44  e  R$  15.361,62,
respectivamente; OLIVEIRA & NOBRE LTDA-EPP(CONSTRUTORA BELLO, para os Lotes I, II
e  III,  nos  valores  de  R$  174.933,86,  R$  21.513,83  e  R$   14.369,02,  respectivamente;  SPS
CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA,  para os Lotes I,  II  e III,  nos valores de R$
191.547,69, R$ 23.557,04 e R$  15.733,67, respectivamente e KOD ENGENHARIA LTDA-EPP para
o Lote I, no valor de R$ 176.754,78, nos termos da Ata da Sessão Pública realizada nesta data e
disponibilizada no site  www.tjal.jus.br, link Licitações>Tomada de Preços. Portanto, a Comissão,
por unanimidade, concedeu o prazo de 05 (cinco) dias úteis para recurso, com fulcro no art. 109,
inciso I, alínea “b” da Lei nº 8.666/93 e suas alterações. 
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